
 Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas da 

Comarca da Capital – VEPEMA;

 Vara de Execuções de Medidas Socioeducativas da 

Comarca da Capital - VEMSE;

 Central de Cálculos Judiciais da Comarca da Capital;

 III Juizado Especial Cível da Comarca da Capital;

 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da 

Comarca da Capital – CEJUSC;

 1ª Vara Criminal da Comarca de São Gonçalo;

 4ª Vara Cível da Comarca de São Gonçalo;

 5ª Vara Cível da Comarca de Volta Redonda;

 Central de Dívida Ativa da Comarca de Magé;

 Vara Cível Regional de Vila Inhomirim da Comarca de 

Magé (1ª Vara);

 Vara Criminal Regional de Vila Inhomirim da Comarca de 

Magé (2ª Vara);

 Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca de Magé;

 Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca de Nova 

Friburgo;

 1ª Vara da Comarca de Santo Antônio de Pádua-Aperibé;

 1ª Vara Cível Regional da Ilha do Governador da Comarca 

da Capital;

 V Juizado Especial Criminal Regional do Méier da 

Comarca da Capital;

 6ª Vara Cível Regional de Campo Grande da Comarca da 

Capital.
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Prêmio Selo de Boas Práticas

Edição
Especial

A Corregedoria Geral da Justiça premiou 
unidades cartorárias, administrativas e 
executoras de mandados com um Selo de 
reconhecimento pela implementação de 
ideias e ações de melhorias nas rotinas do 
trabalho com ganho de eficiência, celeridade, 
praticidade e inovação. 

A cerimônia foi conduzida pelo corregedor-
geral da Justiça, desembargador Ricardo 
Rodrigues Cardozo, que reforçou o objetivo 
do projeto: proporcionar a troca continua de 
experiências e de conhecimento entre as 
unidades, além de estimular as boas práticas.

Na foto ao lado, a equipe da Vara de 
Execuções de Medidas Socioeducativas – 
VEMSE, premiada com o Selo Excelência, 
com 29 boas práticas comprovadas.

da CGJ
Boas Práticas
Selo

 Excelência

Já entre as unidades executoras de mandados, 
o destaque foi para a Central de Cumprimento de 
Mandados das Varas de Fazenda Pública e Juizados 
Especiais de Fazenda Pública da Comarca da 
Capital, com 19 práticas comprovadas (foto à direita).

da CGJ
Boas Práticas
Selo

 Inovadora
 2022

PRÁTICA

O vencedor na categoria Prática 
Inovadora foi o 5º Núcleo Regional com 
o “Projeto de Sustentabilidade Coleta 
Seletiva Solidária”. 

 O desembargador Heleno Ribeiro 
Pereira Nunes, presidente da COSUS, e o 
corregedor Ricardo Cardozo entregaram o 
Selo Prática Inovadora ao juiz dirigente do 
5º NUR, Marcelo Costa Pereira e equipe. 

 Vara de Família Regional de Vila Inhomirim da Comarca de Magé;

 V Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da 

Comarca da Capital.

 Central de Cumprimento de Mandados das Varas de Fazenda 

Pública e Juizados Especiais da Fazenda Pública da Comarca da 

Capital;

 Central de Cumprimento de Mandados das Varas Criminais, 

 Juizados da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, 

Juizados Especiais Criminais, da Turma Recursal e da Central de 

Audiência de Custódia da Comarca da Capital;

 Central de Cumprimento de Mandados das Varas de Família, 

Infância, Juventude, Idoso, Órfãos e Sucessões da Comarca da 

Capital;

 Central de Cumprimento de Mandados das Varas Cíveis, 

Empresariais e de Registros Públicos e dos Juizados Especiais 

Cíveis e das Turmas Recursais Cíveis da Comarca da Capital;

 Central de Cumprimento de Mandados da Comarca de Volta 

Redonda;

 Central de Cumprimento de Mandados da Comarca de 

Cachoeiras de Macacu;

 Central de Cumprimento de Mandados da Comarca de Santo 

Antônio de Pádua-Aperibé;

 Central de Cumprimento de Mandados do Fórum Regional do 

Méier da Comarca da Capital;

 Central de Cumprimento de Mandados do Fórum Regional da 

Barra da Tijuca da Comarca da Capital.

2022

Selos Ouro e Prata

Selo Excelência

Selo Prática Inovadora

Saiba mais sobre a  Premiação

http://cgj.tjrj.jus.br/informativo1
http://cgj.tjrj.jus.br/web/cgj/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/1017893/131611083
https://www.facebook.com/cgj.tjrj/

